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Mo;ão de Congratulações e _ouvor à
Pastora Elaine Padovai pela realização
do evento “O Tempc Não \íence o
Milagre — Chamadas Pelo Ncme”, em
alusão ao Outubro Rosa.

Documento 27212025
Senhor Presidente
Senhores Vereadcres

O Vereador BISPO PADOVAN, vem respeitosamente, nos termos da aiinea “e”, do ~aragrafc 1°, do
artigo 157 do Regimento nterno desta Casa Legislativa, após aprovação pelo doutc Plenário,
requerer que seja env ada a seguinte MOÇAO de Congratulações e Louvor, com o seguinte teor:

a) Cumprimento à Pastora Elaine Padovan, pela brilhante reahzação co evertc “O Tempo Não
Vence o Milagre — Chamadas Pelo Nome”, promovido eit alusão ac Outubro Rosa, mês
dedicado à conscientização do câncer de mama e à valorização do autocuidado da mulhe.

JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em razão da relevante iniciativa ca Pastora Elaine Padovan que
com sensibilidade e dedicação, promoveu o evento “O Tempo Não Vence o Milagre — Chamadas
Pelo Nome” reunindo mais de 1.500 mulheres em um grande encontro de fé, reflexão e
conscientização.

O evemc destacou a importância do Outubro Rosa, com ‘oco especial na conscientização do
câncer de mama, na prevenção e no autocuidado feminino, fortalecendo o papel da mulher na
sociedade e incentfrqardo atitudes de cuidado com a saúde física, emocional e esp ntual.

A ação demonstrou o compromisso com causas sociais de grande relevância, .windo fé e
responsaoilidade comunitária em prol do bem-estar da população uruguaianense.

Uruguaiana, 29 de Ou:ubro de 2025

OBS.: SoIici5 respeaosamente a confecção ao certificado oficial desta Casa, posterior à aprovação desta maiéria,
com destino ao Gat!nete do Vereador Padovan na CMU.

ISPO PADOVAN
Bancada do Podemos
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